
 

 

Indicação nº 0093/2026 - GVCC 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha. 
OSVALDO MATURANO  
 

Alex Recepute, Vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, 
requer a Vossa Excelência, com fulcro no art. 200, da Resolução N° 459/1995 - Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Vila Velha, que seja encaminhado expediente, EM FORMA DE INDICAÇÃO, ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Vila Velha, a criação de um Centro de Convivência 
Comunitário ao lado da Unidade de Saúde de Barramares (USB Riviera da Barra), com implantação 
de Academia Popular, bancos, paisagismo e demais itens de harmonização urbana situada na Rua Iriri, 
esquina com a Avenida Califórnia, bairro Barramares. 

 

Vila Velha, 22 de maio de 2026. 

 

 
 
 
 

Alex Recepute 
Vereador do Município de Vila Velha 

2º Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
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JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo proporcionar mais qualidade de vida, lazer, 
integração social e bem-estar aos moradores da região de Barramares e comunidades adjacentes. 

O espaço poderá ser transformado em um importante ponto de convivência comunitária, 
oferecendo ambiente adequado para atividades físicas, encontros familiares, recreação infantil e 
convivência entre idosos, jovens e demais moradores. 

Dentre as melhorias sugeridas, destacam-se: 

• Implantação de Academia Popular ao ar livre;  

• Instalação de bancos;  

• Arborização e paisagismo;  

• Iluminação pública adequada;  

• Construção de calçamento e acessibilidade;  

• Instalação de lixeiras;  

• Harmonização urbanística do espaço;  

• Área de convivência comunitária;  

• Demais intervenções que se fizerem necessárias para valorização e segurança do local.  

A iniciativa contribuirá diretamente para a promoção da saúde preventiva, incentivo à prática 
esportiva, fortalecimento do convívio social e revitalização urbana da região. 

Diante da relevância da matéria, solicita-se especial atenção do Poder Executivo Municipal 
para atendimento da presente indicação. 
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